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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 181/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002593/2018.

RESOLVE:

I - Alterar, a pedido, as férias da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS, referentes ao exercício de
2019,  anteriormente  marcadas  para  o  período  de  02  a  30  de  maio  de  2022,  conforme Portaria  nº
94/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 14 de janeiro de 2021, publicada no DOE nº 175 de 22.01.2021,
constante em evento 0251569, a serem usufruídas, a contar de 01 de julho de 2022.

II - Alterar a Portaria nº 94/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 14 de janeiro de 2021, constante em
evento 0251569, que designou a servidora LAÍZA DE AGUIAR SANTOS para responder como Chefe
do Controle Interno em substituição da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS no período de 02 a 31
de maio de 2022, para substituir no período de 01 a 29 de julho de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 31 de janeiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  01/02/2022,  às  15:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329668 e o código CRC 59F8FD4E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 183/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 004469/2018.

RESOLVE:

I - Conceder 10 (dez) dias de férias referentes ao exercício de 2022, à Defensora Pública Dr.ª JEANE
MAGALHÃES XAUD, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

II  -  Designar  o  Defensor  Público  Dr.  JOSÉ  ROCELITON  VITO  JOCA  para  substituir  a
Defensora Pública Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD, 1ª Titular da DPE atuante junto aos 1º e 2º
Juizados de Violência Doméstica da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 01 a 10 de fevereiro de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  01/02/2022,  às  15:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329684 e o código CRC E2A81C99.

000022/2022 0329684v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 193/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, SABRÍCIA VIANA DE SOUZA, do Cargo Comissionado de Assessor Jurídico –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  01/02/2022,  às  15:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0330247 e o código CRC C9D4AC71.

000021/2022 0330247v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 194/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar DAYANE CRISTINA PALHARES DE SOUSA, do Cargo Comissionado de Chefe de
Gabinete de Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de
01 de fevereiro de 2022.

II - Nomear DAYANE CRISTINA PALHARES DE SOUSA, para o Cargo Comissionado de Assessor
Jurídico – DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de fevereiro de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  01/02/2022,  às  15:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0330250 e o código CRC BB449C49.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE
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Portaria nº 195/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Projeto Mutirão Família - FEV/2022, evento 0329127, Teor do Processo SEI
Nº 000269/2022;

CONSIDERANDO  o  Oficio  Nº  200/2022/CCAP/DPG,  evento  0329226,  Teor  do  Processo  SEI
Nº 000269/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR os Servidores  Públicos  abaixo relacionados,  para  participarem do Mutirão  Família  -
FEV 2022, que ocorrerá no período de 07 a 11 de fevereiro do corrente ano, em Boa Vista/RR, sob a
Coordenação do Chefe da Capital Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, e da Chefe do Centro de
Apoio Operacional Cível Drª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE:

• SARA RIBEIRO BARBOSA;
• ANA CAROLINE SEQUEIRA SILVA RIVERO;
• ANA HOLANDA BACCARIM;
• FELIPE PINHEIRO DE MATOS;
• STEFERSON CARVALHO DOS PASSOS;
• THAIZA MARIA CARVALHO DE ALMEIDA;
• REBECA MACEDO DA LUZ FERNANDES;
• ANA CAROLINE DE SANTANA MACEDO;
• DAYANE CRISTINA PALHARES DE SOUSA;
• GYSELE BACCARIN ARAÚJO;
• THIAGO MOTA DE MACÊDO HASS GONÇALVES;
• CARLA PEREIRA DERZI;
• MONIQUE DIAS VERAS LIMA;
• DIMAS RODRIGUES VIANA NETO;
• NATHÁLIA THAMILLA SANTOS SILVA AGUIAR;
• FELIPE DE SANTANA GUIMARÃES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STELIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 02 de fevereiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  02/02/2022,  às  11:15,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0330404 e o código CRC FB702DE9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 151/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001831/2018.

RESOLVE:

I - Conceder à servidora LUCILANA DE SOUZA MOTA, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal, 10
(dez) dias de férias referentes ao exercício de 2018, a serem usufruídas, a contar de 02 de fevereiro de
2022.

II - Designar a servidora INGRID ARAÚJO DOS SANTOS para responder cumulativamente como
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal, no período de 02 a 11 de fevereiro de 2022, em substituição da
servidora LUCILANA DE SOUZA MOTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 26 de janeiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  31/01/2022,  às  14:35,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329228 e o código CRC 6F29C14C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 101/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003902/2018.

RESOLVE:

I - Conceder 10 (dez) dias de folga compensatória ao Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES
DA SILVA, no período de 07 de fevereiro a 16 de fevereiro de 2022, em virtude de sua atuação no
recesso no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima no período aquisitivo 2018/2019.

II  -  Conceder  15  (quinze)  dias  de  folga  compensatória  ao  Defensor  Público  Dr.  WALLACE
RODRIGUES DA SILVA, no período de 17 de fevereiro a 03 de março de 2022, em virtude de sua
designação  para  laborar  em regime  de  plantão  nos  dias  04,  05,  06,  09  e  10  de  março  de  2019,
conforme Portaria nº 2077/2018/DPG-CG/DPG, de 28 de dezembro de 2018,publicada no DOE nº 3391
de 08.01.2019, constante em evento 0084706, 20 e 21 de abril de 2019 e 20 a 23 de junho de 2019,
conforme Portaria nº 455/2019/DPG-CG/DPG, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no DOE nº 3431
de 08.03.2019, constante em evento 0103765, 28 de abril  de 2019, conforme Portaria nº 838/2019
/DPG-CG/DPG,  de  29  de  abril  de  2019,  publicada  no  346  de  30.04.2019,  constante  em
evento 0120023.

III - Designar a Defensora Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES para substituir o
Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA, 9º Titular da DPE atuante junto às Varas
de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 07 de fevereiro a
16 de fevereiro de 2022, Sem Ónus. 

IV - Designar a Defensora Pública Dr.ª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES para substituir o
Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA, 9º Titular da DPE atuante junto às Varas
de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 17 de fevereiro a
03 de março de 2022.

V - Cessar os efeitos da Portaria nº 573/2020/DPG-CG/DPG, de 14 de maio de 2020, constante em
evento 0245469, quanto à designação do Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA,



para  cumulativamente  com  suas  atuais  atribuições,  atuar  junto  a  2ª  Titularidade  da  Defensoria
Especializada de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista-RR, no período
de 07 de fevereiro a 03 de março de 2022.

VI - Designar o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para cumulativamente
com suas atuais atribuições, atuar junto a  atuar junto a 2ª Titularidade da Defensoria Especializada de
Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 07 de fevereiro
a 16 de fevereiro de 2022, Sem Ónus. 

VII - Designar o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para cumulativamente
com suas atuais atribuições, atuar junto a  atuar junto a 2ª Titularidade da Defensoria Especializada de
Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 17 de fevereiro
a 03 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 19 de janeiro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  31/01/2022,  às  14:35,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329250 e o código CRC 925DC6F2.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 178/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.
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Considerando o Processo Sei nº. 002029/2018.

RESOLVE:

Suspender,  por  necessidade  do  serviço,  as  férias  da  servidora  JANAINA  COSTA  TUPINAMBÁ
BENEDETTI,  anteriormente  marcadas  para  o  período de 01 a  15 de fevereiro  de 2022,  conforme
Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR
nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão usufruídas oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 31 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329578 e o código CRC 8360966D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 180/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.
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Considerando o Processo Sei nº. 000117/2018.

RESOLVE:

Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora EUNICE ALMEIDA EVANGELISTA,
anteriormente marcadas para o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2022, conforme Portaria nº
1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de
02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão usufruídas oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 31 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329666 e o código CRC 2D359E04.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 182/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 002593/2018.
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RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS, Chefe de Controle Interno,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 01 a 30 de julho de 2022,
conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar
de 21 de junho de 2022 e 20 (vinte) dias a contar de 11 de outubro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 31 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329676 e o código CRC 215993D6.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 184/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 003372/2018.
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RESOLVE:

Conceder à servidora DORAILMA VICUNA BAIA MOTA, Auxiliar Administrativa, 07 (sete) dias de
licença  para  tratamento  de  saúde,  a  contar  de  31  de  janeiro  de  2022,  conforme  atestado  médico
apresentado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329689 e o código CRC 33694CF1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 185/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A  Diretora  Geral  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,
em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000929/2018.

RESOLVE:
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Alterar  a  Portaria  nº  1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,  em evento
0313682, que divulgou a Escala Anual de Férias dos Servidores da Defensoria Pública do Estado de
Roraima,  referentes  ao  exercício  de  2022,  exclusivamente  quanto  a  concessão  das  férias
da servidora KATIELLY DUARTE ANDRADE no período 10.01 a 08.02.2022  para, 30 (trinta) dias a
contar de 10 de janeiro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
 Diretora Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0329714 e o código CRC 99E90144.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 165/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº  01,  de 17 de fevereiro de 2009,  nº  05,  de 04 de julho de 2012, e
 Resolução/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre concessão de diárias aos
servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras providências;
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Considerando o Processo Sei nº. 000095/2022.

RESOLVE:

AUTORIZAR o  deslocamento  do  Servidor  Público  VINÍCIUS DE MELO DINIZ,  para  fiscalizar,
acompanhar, conferir e avaliar a execução dos serviços de manutenção corretiva nos prédios da DPE
nos municípios de Alto Alegre/RR e Cantá/RR, nos dias 27 e 28 de janeiro do corrente ano, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 28 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0330113 e o código CRC 784EBD47.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 192/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral  da Defensoria  Pública do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0087123.
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Considerando as Resoluções nº  01,  de 17 de fevereiro de 2009,  nº  05,  de 04 de julho de 2012, e
 Resolução/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre concessão de diárias aos
servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras providências;

Considerando o Processo Sei nº. 000280/2022.

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público JOSIEL DA SILVA SOUZA, realizar manutenção
no sistema da caixa d'água do prédio sede da Defensoria Pública do município de Pacaraima/RR, no dia
02 de fevereiro do corrente ano, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 01 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 01/02/2022, às 14:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no
art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0330118 e o código CRC F007E3CC.
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